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Indicação

Indico à Mesa Diretora, ouvida esta Casa de Leis, que seja encaminhado
expediente ao Exmo. Senhor Rodrigo Borges Basso Prefeito de
Sidrolândia, com cópias para a senhor Natalino José Gonzaga Secretário
Municipalde Governo a seguinte indicação:

  
                                          QUE SEJA INSTALADO SISTEMA DE

MONITORAMENTO NAS ENTRADAS DA CIDADE

JUSTIFICATIVA

  A implementação de um sistema de monitoramento nas entradas e saídas da
cidade, praças e locais de grande circulação de pessoas é fundamental para
aumentar a segurança pública e reduzir a incidência de crimes e para ajudar a
localizar pessoas desaparecidas e descobrir por onde passaram antes de
desaparecer.  Com esse sistema, será possível:
 Prevenir crimes: O monitoramento pode deter criminosos e reduzir a ocorrência de
furtos e outros delitos.
 Investigar crimes: As imagens gravadas podem ser usadas como evidência em
investigações e processos judiciais.
 Melhorar a resposta a emergências: O monitoramento pode permitir uma
resposta mais rápida e eficaz em situações de emergência.
 Rastrear rotas: O monitoramento pode ajudar a rastrear as rotas das pessoas
desaparecidas antes de desaparecer, fornecendo pistas valiosas para as
investigações.
 Identificar locais de interesse: As imagens gravadas podem ajudar a identificar
locais que a pessoa desaparecida frequentou antes de desaparecer.
 Aumentar a eficiência das investigações: O sistema pode ajudar a reduzir o
tempo de busca e aumentar a eficiência das investigações.
 Trazer esperança para as famílias: A possibilidade de encontrar pessoas
desaparecidas pode trazer esperança e alívio para as famílias e amigos.
   A implementação do sistema de monitoramento deve ser feita em conjunto com as
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autoridades locais e seguir as leis de privacidade e segurança de dados. Além disso,
é fundamental garantir que o sistema seja usado de forma ética e responsável. Com
a tecnologia certa e a implementação adequada, podemos criar um ambiente mais
seguro e protegido para todos.
 
                                                                 
      
 
 
 

  

Plenário das Sessões, 05 de Maio de 2025

Gringo
Vereador(a) - PP
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